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 Art. 1º - Designar os senhores Ednalva dos Santos 
Freitas, matrícula nº. 27015, e Ronnie Silva Oliveira, matrí-
cula nº 26996, como fi scais do Contrato nº 133/2023/SMST, 
referente ao Processo n° 003664/2023/SMST, que tem como 
objeto Contratação conjunta prestação de serviço móvel 
pessoal (SMP – dados móveis e voz), Gestão de Dispositivos 
Móveis (MDM) e opção aparelhos móveis em comodato.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito a contar da assina-
tura.

 Certifi que-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.

 Boa Vista, 11 de abril de 2023.
                                           

Jullyerre Pablo Lima da Silva
Secretário Municipal de Segurança Urbana e Trânsito - SMST

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

GABINETE

PORTARIA Nº 077/2023-SMST                             

 O Secretário Municipal de Segurança Urbana e Trân-
sito, no uso de suas atribuições legais, passa a dar publici-
dade ao exposto na Decisão, anexa integralmente aos au-
tos da Sindicância Administrativa Disciplinar–nº 039/2020/
CORREGEDORIA/SMST/Vol. 1, motivado pelo Memo. nº 
14636/2020/GAB/SMST e seus anexos, para o fi m de apurar 
o Memo. nº 14636/2020/GAB/SMST e seus anexos:

 RESOLVE:

 1. Destituir a Comissão da Sindicância Administra-
tiva Disciplinar, instaurado pela Portaria nº 133/2020-COR-
REGEDORIA/SMST, datada de 18 de maio de 2020, publica-
da no DOM nº 5132 de 18 de maio de 2020;

 2. Acolher o parecer da Corregedora de Seguran-
ça, tendo em vista não existir a transgressão disciplinar por 
parte do Guarda Civil Municipal E.P.B., matrícula n° 22, e 
determinar o ARQUIVAMENTO desta Sindicância Adminis-
trativa Disciplinar em obediência ao Art. 24, Inc. I da Lei 
Municipal nº 1007/2007. 

 3. Determinar à Assessoria Jurídica que:

 a) Remeta via digitalizada dos autos à Corregedoria 
para fi ns de arquivamento;
 b) Remeta os autos do Processo à Secretaria Muni-
cipal de Administração e Gestão de Pessoas – SMAG, para 
arquivo e registro junto aos assentamentos funcionais do 
Servidor.

 Dê-se ciência. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 Boa Vista, 11 de abril de 2023.
                                           

Jullyerre Pablo Lima da Silva
Secretário Municipal de Segurança Urbana e Trânsito - SMST

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

GABINETE

ERRATA DO CONTRATO Nº 13/2023/SMST

 Referente ao CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 
13/2023/SMST, fi rmado pelo Município de Boa Vista com a 
empresa LOCALIZA VEÍCULOS ESPECIAIS S/A, nos autos do 
Processo nº 001150/2023/SMST, cujo extrato foi publicado 
no Diário Ofi cial do Município nº. 5794 de 26 de janeiro de 
2023.

 ONDE SE LÊ: 

 VALOR: R$ 854.040,00 (Oitocentos e cinquenta e 
quatro mil e quarenta reais).

 LEIA-SE: 

 VALOR: R$ 1.708.080,00 (um milhão, setecentos e 

oito mil e oitenta reais).

 Boa Vista-RR, 12 de abril de 2023.
                                           

Jullyerre Pablo Lima da Silva
Secretário Municipal de Segurança Urbana e Trânsito 

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO             
URBANO E HABITACIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO EHABITACIONAL

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA/PRESI/Nº 56/2023

 O Diretor Presidente da Empresa de Desenvolvi-
mento Urbano e Habitacional – EMHUR, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Inciso XI do Art. 17 da Lei 1351/11.

 R E S O L V E:

 ART. 1º - Fica nomeada a Senhora Shirle Pereira 
Costa, matrícula nº 549, para responder pelo Cargo em 
Comissão de Chefe do Departamento Contábil, Financeiro 
e Orçamentário da EMHUR, no período de 10/04/2023 à 
24/04/2023, na ausência da titular.

 ART. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua assinatura.

 Dê-se ciência,
 Publique-se,
 Cumpra-se.

 Boa Vista-RR, 10 de abril de 2023.

(assinado eletronicamente)
Sérgio Pillon Guerra

Diretor Presidente /EMHUR

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO EHABITACIONAL

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA/PRESI/Nº 57/2023

 O Diretor Presidente da Empresa de Desenvolvi-
mento Urbano e Habitacional – EMHUR, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Inciso XI do Art. 17 da Lei 1351/11.

 R E S O L V E:

 Nomear a Funcionária Pública Patrícia Regina Pe-
reira Pacheco, matrícula 497, para responder pelo Cargo em 
Comissão de Chefe da Divisão de Execução Contábil da Em-
presa de Desenvolvimento Urbano e Habitacional – EMHUR, 
no período de 10/04/2023 à 24/04/2023, na ausência da 
titular.

 ART. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua assinatura.

 Dê-se ciência,
 Publique-se,
 Cumpra-se.

 Boa Vista-RR, 10 de abril de 2023.

(assinado eletronicamente)
Sérgio Pillon Guerra

Diretor Presidente /EMHUR

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO EHABITACIONAL

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA/PRESI/Nº58/2023 

 O Diretor Presidente da Empresa de Desenvolvi-
mento Urbano e Habitacional– EMHUR, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Inciso XI do Art. 17 da Lei 1351/11.

 Considerando o que dispõe os art. 47 da Lei 
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